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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
A Vereadora que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado no 

Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Pedro Pedrossian Neto, Deputado Estadual, com cópia para o Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito 

Municipal a seguinte indicação, onde solicita: 

 

Indica: indicar e solicitar o apoio de Vossa Excelência para a substituição de pontes de madeira 
por pontes de concreto em pontos estratégicos da zona rural do município, em especial nas 
localidades que há grande fluxos de caminhões e ônibus escolares; 
 

 
JUSTIFICATIVA: As pontes de madeira existentes nas áreas mencionadas encontram-se, em 

grande parte, em estado precário, comprometendo seriamente a segurança de motoristas, pedestres e, 

principalmente, o escoamento da produção agrícola e o transporte escolar. Em períodos de chuva, os 

riscos se agravam, com a possibilidade de isolamento de comunidades inteiras. A substituição por pontes 

de concreto representa um investimento em infraestrutura duradoura, que reduz custos com manutenção 

constante, melhora a mobilidade e proporciona segurança e dignidade aos moradores da região. Além 

disso, essa ação está alinhada com o desenvolvimento sustentável e a valorização das zonas rurais. 

Contando com a sensibilidade de Vossa Excelência, reforçamos a importância dessa solicitação e nos 

colocamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 
Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 12 de maio de 2025. 
 

Andrea Cruz 

Vereadora 
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